
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL N° 96/2008 - DG/SEED

O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas
atribuições legais, com base na Constituição Federal, na Lei n° 9394/96 – Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional - LDB, no Decreto  n° 5154/04 e Pareceres do Conselho
Nacional de Educação – CNE, e considerando a necessidade de suprir a função de
Professor do  Ensino Fundamental e Médio para atuar nas Casas Familiares Rurais do
Estado do Paraná, resolve:

TORNAR PÚBLICO

1  – O presente Edital, que reabre as inscrições para a seleção de Professores Efetivos do
Quadro Próprio do Magistério e Professores selecionados através de Processo Seletivo
Simplificado para suprir e substituir a função de Professor do Ensino Fundamental, na
forma integrada, em regime de alternância, nas Casas Familiares Rurais do Estado do
Paraná, nos municípios/NREs relacionados conforme tabela abaixo:

NRE DE FRANCISCO BELTRÃO

MUNICÍPIO ÁREA DE CONHECIMENTO CARGA HORÁRIA

Francisco Beltrão Linguagens Códigos e suas Tecnologias 40H

Capanema Linguagens Códigos e suas Tecnologias 40H

TOTAL 80H

2 – A carga horária do cargo do Professor selecionado deverá ser cumprida totalmente na
Casa Familiar Rural para a qual foi classificado, ministrando as aulas disponíveis,
organizadas por Áreas de Conhecimento, e desenvolvendo os instrumentos da pedagogia
da alternância que fazem parte da proposta pedagógica das Casas Familiares Rurais.

3 – As inscrições serão efetuadas nos dias 03 e 04 de julho de 2008, na sede dos Núcleos
Regionais de Educação no qual estão sendo ofertadas as vagas, no horário das 8h às 12h e
das 13h30min às 17h.

4 – Todos os procedimentos relacionados à realização do Processo de Seleção de que
tratam os itens “1”, “2” e “3” deste Edital deverão ser norteados pelos critérios
estabelecidos no Edital nº 06/2008, da Diretoria Geral/SEED.

Secretaria de Estado da Educação, em 25 de junho de 2008.

Ricardo Fernandes Bezerra
Diretor-Geral
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ANEXO I – EDITAL N° 96/2008 - DG/SEED

ENDEREÇOS DOS NÚCLEOS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO

NRE ENDEREÇO
FRANCISCO BELTRÃO AV JÚLIO A. CAVALHEIRO, 1272
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ANEXO II – EDITAL N° 96/2008 - DG/SEED

RELAÇÃO DAS CASAS FAMILIARES RURAIS E SUAS RESPECTIVAS
ESCOLAS BASES

NRE MUNICÍPIO ESCOLA BASE
FRANCISCO BELTRÃO CAPANEMA C.E PADRE CIRILO
FRANCISCO BELTRÃO FRANCISCO BELTRÃO C.E MARIO DE ANDRADE


